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INDICAÇÃO Nº 390/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a disponibilização de transporte para crianças e jovens, moradoras dos Bairros São Cosme e 
São Damião, parƟciparem das aulas esporƟvas oferecidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incenƟvar a práƟca 
de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o objeƟvo de 
proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças relacionadas ao 
sedentarismo. 

Considerando que os Bairros São Cosme e São Damião são compostos, em sua maioria, por 
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, com acesso restrito a políƟcas públicas de 
lazer, cultura e esporte; 

Considerando que o esporte é um instrumento fundamental para o desenvolvimento İsico, 
emocional e social de crianças e adolescentes, além de ser uma importante ferramenta de inclusão e 
prevenção à violência e ao uso de drogas; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer oferece aƟvidades esporƟvas 
regulares voltadas ao público infantojuvenil, porém o acesso a essas ações tem sido compromeƟdo pela 
ausência de transporte público adequado ou acessível às comunidades mencionadas; 
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Considerando que a disponibilização de transporte gratuito para essas crianças e jovens 
representa não apenas a garanƟa de acesso à políƟca pública já existente, mas também uma forma 
concreta de valorização da juventude e promoção da cidadania; 

Considerando, ainda, que é dever do Poder Público adotar medidas que assegurem a equidade 
no acesso a direitos fundamentais, especialmente para as populações em maior risco de exclusão; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura, com o intuito de sensibilizar o Poder 
ExecuƟvo quanto à necessidade urgente de prover transporte regular e gratuito, viabilizando a 
parƟcipação de crianças e adolescentes dos Bairros São Cosme e São Damião nas aƟvidades esporƟvas 
oferecidas pelo Município. 
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